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DECRETO Nº 454/2021, de 18 de novembro de 2021 

“FAZ A REVISÃO NO ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
CARGOS DE SUPERVISORES DE SEÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DAS MISSÕES, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere Lei Orgânica Municipal. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica revisto o adicional de função do Supervisor da 

Seção de Desenvolvimento Urbano da prefeitura municipal de São João das 
Missões/MG, o sr. JACINTO SEIXAS FERRO, objeto da Portaria nº. 354/2021, de 08 
de março de 2021, alternando do nível III para o nível IV, fazendo jus ao adicional 
de 75% (setenta e cinco por cento) acrescido no salário base, nos termos artigo 3º, 
da Lei Municipal 287/2011, de 28 de março de 2011.  

 
Art. 2º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições do decreto 438/2021 de 30 de setembro de 2021, para o 
servidor supra.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 

MISSÕES/MG, aos 18 dias do mês de novembro de 2021.  
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